
2. O artigo 5. o , primeiro período, da Directiva 93/13/CEE do 
Conselho, de 5 de Abril de 1993, relativa às cláusulas abu
sivas nos contratos celebrados com os consumidores, e o 
artigo 3. o , n. o 3, quarto período, da Directiva 2003/55/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Junho de 
2003 ( 2 ), que estabelece regras comuns para o mercado in
terno de gás natural e que revoga a Directiva 98/30/CE, 
devem ser, respectivamente, interpretados no sentido de 
que uma cláusula não é redigida «de forma clara e com
preensível» e não são garantidos «níveis elevados de protec
ção dos consumidores, especialmente no que respeita à 
transparência das condições contratuais gerais», no caso 
em que um profissional baseia o direito unilateral de modi
ficação dos preços no facto de se referir em termos gerais, 
nas suas condições contratuais gerais, a uma regulamentação 
destinada a outra categoria de consumidores e a outro tipo 
de contrato, e nas quais, além disso, a cláusula relativa ao 
direito de modificação dos preços não satisfaz a obrigação 
de transparência? 

( 1 ) JO L 95, p. 29. 
( 2 ) Directiva 2003/55/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 

de Junho de 2003, que estabelece regras comuns para o mercado 
interno de gás natural e que revoga a Directiva 98/30/CE (JO L 176, 
p. 57). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Verwaltungsgerichtshof (Áustria) em 12 de Janeiro de 
2011 — Leopold Sommer/Landesgeschäftsstelle des 

Arbeitsmarktservice Wien 

(Processo C-15/11) 

(2011/C 113/04) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Leopold Sommer 

Recorrido: Landesgeschäftsstelle des Arbeitsmarktservice Wien 

Questões prejudiciais 

1. A Directiva 2004/114/CE ( 1 ) do Conselho, de 13 de Dezem
bro de 2004, relativa às condições de admissão de nacionais 
de países terceiros para efeitos de estudos, de intercâmbio de 
estudantes, de formação não remunerada ou de voluntariado 
(a seguir «directiva estudantes»), é aplicável na Áustria a um 
estudante búlgaro tendo em conta o n. o 14, primeiro ou 
terceiro parágrafos do ponto 1. Livre circulação de pessoas, 
do Anexo VI, Lista a que se refere o artigo 20. o do Proto
colo ( 2 ): medidas transitórias — Bulgária, do Tratado de 
adesão da Bulgária? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: o direito 
da União, em particular o artigo 17. o da «directiva estudan
tes», opõe se a uma regulamentação nacional que, como as 
disposições da Ausländerbeschäftigungsgesetz pertinentes no 
processo principal, prevê em todos os casos uma análise da 
situação do mercado de trabalho antes da concessão a um 
empregador de uma autorização para empregar um estu
dante que resida há mais de um ano no território da Repú
blica da Áustria (n. o 3 do artigo 17. o da «directiva estudan
tes»), fazendo ainda depender a concessão da referida auto
rização de outros pressupostos se for ultrapassado um nú
mero máximo fixado para trabalhadores estrangeiros? 

( 1 ) JO L 375, p. 12 
( 2 ) Protocolo relativo às condições e regras de admissão da República da 

Bulgária e da Roménia à União Europeia — Anexo VI: Lista a que se 
refere o artigo 20. o do Protocolo: medidas transitórias — Bulgária — 
2. Livre circulação de pessoas (JO L 157, p. 104) 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Bundesgerichtshof (Alemanha) em 14 de Janeiro de 2011 

— Markus Geltl/Daimler AG 

(Processo C-19/11) 

(2011/C 113/05) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Markus Geltl 

Recorrida: Daimler AG 

Questões prejudiciais 

1. Num procedimento continuado, no âmbito do qual se visa, 
através de vários passos intermédios, a concretização de 
certa circunstância ou a ocorrência de certo evento, releva 
apenas, para efeitos de aplicação do artigo 1. o , n. o 1, da 
Directiva 2003/6/CE ( 1 ) e do artigo 1. o , n. o 1, da Directiva 
2003/124/CE ( 2 ), que essa circunstância futura ou esse 
evento futuro possa ser considerado uma informação pre
cisa, na acepção das mencionadas disposições das directivas, 
devendo-se por conseguinte apreciar se é razoavelmente 
previsível que essa circunstância futura ou esse evento futuro 
venha a ocorrer, ou no contexto do referido procedimento 
continuado também podem constituir informações precisas, 
na acepção das mencionadas disposições, os passos intermé
dios que se dão ou foram dados e que se relacionam com a 
concretização da circunstância ou do evento futuro?
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2. Para que exista previsibilidade razoável, na acepção do artigo 
1. o , n. o 1, da Directiva 2003/124/CE, é necessário que essa 
previsibilidade seja classificada como preponderante ou ele
vada ou, diferentemente, deve-se entender, quanto às cir
cunstâncias cuja existência futura ou quanto aos eventos 
cuja ocorrência futura seja razoavelmente previsível, que o 
grau da previsibilidade depende da amplitude dos efeitos 
sobre o emitente, bastando assim, quando exista uma ele
vada susceptibilidade de influência dos preços dos instru
mentos financeiros, que a ocorrência da circunstância ou 
do evento futuro constitua uma hipótese em aberto, desde 
que não seja improvável? 

( 1 ) Directiva 2003/6/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 
de Janeiro de 2003, relativa ao abuso de informação privilegiada e à 
manipulação de mercado (abuso de mercado) (JO L 96, p. 16). 

( 2 ) Directiva 2003/124/CE da Comissão, de 22 de Dezembro de 2003, 
que estabelece as modalidades de aplicação da Directiva 2003/6/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito à defi
nição e divulgação pública de informação privilegiada e à definição 
de manipulação de mercado (Texto relevante para efeitos do EEE) (JO 
L 339, p. 70). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Finanzgericht Hamburg (Alemanha) em 17 de Janeiro de 
2011 — Fleischkontor Moksel GmbH/Hauptzollamt 

Hamburg-Jonas 

(Processo C-23/11) 

(2011/C 113/06) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Hamburg 

Partes no processo principal 

Recorrente: Fleischkontor Moksel GmbH 

Recorrido: Hauptzollamt Hamburg-Jonas 

Questões prejudiciais 

1. O titular de um certificado de exportação só tem direito à 
restituição quando é mencionado como exportador na casa 
2 da declaração de exportação apresentada na estância adua
neira competente (artigo 5. o , n. o 7, do Regulamento n. o 
800/1999) ( 1 )? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: o Haup
tzollamt competente para efectuar o pagamento da restitui
ção está vinculado pela rectificação, realizada a posteriori pela 
estância aduaneira de exportação, dos dados fornecidos na 
casa 2 da declaração de exportação? 

3. Em caso de resposta negativa à segunda questão: a autori
dade competente em matéria de restituições pode, num caso 
como o do processo principal, tomar à letra os dados for
necidos na casa 2 da declaração de exportação e indeferir o 

pedido de restituição à exportação com o fundamento de 
que quem o apresenta não é o exportador das mercadorias 
visadas por esse pedido, ou essa autoridade está obrigada, 
quando existe uma contradição entre a indicação do expor
tador na casa 2 da declaração de exportação e o documento 
prévio ao qual se faz referência na casa 40 e/ou o titular do 
certificado de exportação indicado na casa 44, a pedir es
clarecimentos a quem apresentou o pedido de restituição e, 
se necessário, a rectificar ex officio os dados fornecidos na 
casa 2 da declaração de exportação? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 800/1999 da Comissão, de 15 de Abril de 
1999, que estabelece regras comuns de execução do regime das 
restituições à exportação para os produtos agrícolas (JO L 102, 
p. 11). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Grondwettelijk Hof (Bélgica) em 17 de Janeiro de 2011 

— Belgische Petroleum Unie VZW e o./Belgische Staat 

(Processo C-26/11) 

(2011/C 113/07) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Grondwettelijk Hof (Bélgica) 

Partes no processo principal 

Recorrente: Belgische Petroleum Unie VZW e o. 

Recorrido: Belgische Staat 

Intervenientes: Belgian Ethanol Association VZW 

Belgian Biodiesel Board VZW 

Questões prejudiciais 

1. Os artigos 3. o , 4. o e 5. o da Directiva 98/70/CE do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 13 de Outubro de 1998, 
relativa à qualidade da gasolina e do combustível para 
motores diesel e que altera a Directiva 93/12/CEE do Con
selho, assim como, caso aplicável, o artigo 4. o , n. o 3, do 
Tratado da União Europeia e os artigos 26. o , n. o 2, 28. o e 
34. o a 36. o do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, devem ser interpretados no sentido de que se 
opõem a uma disposição legal nos termos da qual todas 
as sociedades petrolíferas que introduzam no consumo 
produtos de gasolina e/ou produtos de gasóleo estão obri
gadas a introduzir igualmente no consumo, no decurso do 
mesmo ano civil, uma quantidade de biocombustíveis sus
tentáveis, ou seja, bioetanol, puro ou sob a forma de bio- 
-ETBE, na proporção mínima de 4 % v/v da quantidade de 
produtos de gasolina introduzidos no consumo, e FAME na 
proporção mínima de 4 % v/v da quantidade de produtos 
de gasóleo introduzidos no consumo?
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